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ESTUDO DO VETO Nº 10/2017 
Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 2, de 2017 (MPV nº 751, de 2016) [CD - SF] 

Quantidade de dispositivos vetados: 2 

Norma jurídica gerada: Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017. 
 

 

 
Veto aposto “por contrariedade ao interesse público”. 
 
Relatora: Senadora Ana Amélia (PP/RS) 
 
Relator-revisor: Deputado Lucas Vergílio (SD/GO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ementa do projeto de lei de conversão vetado: 
Cria o Programa Cartão Reforma e dá outras providências.  
 
Explicação dos dispositivos vetados: 
Os dispositivos vetados tratam de: reservas de recursos e subvenções do Programa 
Cartão Reforma para famílias da zona rural; e da regulamentação pelo Executivo dos 
limites de subvenções destinadas à assistência técnica. 

*Os comentários inseridos à esquerda remetem à dispositivos de lei mencionados. 
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/129042
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2116870
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/127449
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13439.htm


DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

1.  

Art. 10: 

Art. 10.  O Programa Cartão Reforma deverá 
destinar, no mínimo, 20% (vinte por cento) de 
seus recursos e subvenções para atender às 
famílias que residam em zona rural. 

Reserva 20% dos recursos 
do programa para famílias 
da zona rural. 

Origem: Parecer nº 1, de 2017-CN, com 
alterações dadas pela Emenda nº 34 
(Deputado Pedro Uczai - PT/SC). 
Justificativa: “[...] No Brasil, há uma 
grande demanda das populações do 
campo por políticas públicas de habita-
ção rural que atendam ao grande vácuo 
que há ainda hoje em relação a habita-
ção rural. [...] é uma forma de incluir 
estas populações no escopo de ações 
do Estado e levar condições mínimas de 
habitação e cidadania a estas famílias. 
[...] seriam contempladas as famílias 
mais pobres que habitam no campo, ou 
seja, aquelas que se dedicam a agricul-
tura familiar, a subsistência ou a produ-
ção local de alimentos.” 

“A reserva de recursos e subvenções gera 
restrições de ordem operacional ao Pro-
grama, podendo inclusive reduzir sua efici-
ência, na medida em que a distribuição 
espacial dos recursos deve se basear em 
estudos técnicos sobre o déficit habitacio-
nal qualitativo e na demanda efetiva dos 
recursos. Além disso, já existe ação orça-
mentária federal para reforma de imóveis 
rurais, no âmbito do Programa Minha Casa 
Minha Vida, e com condições operacionais 
melhores que as do presente Programa, 
em termos de limites de renda, limites da 
subvenção destinada e formato da assis-
tência técnica.” , 
Ouvidos, os Ministérios das Cidades e do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

2.  
Inciso V do § 2º do art. 11: 

V - os limites da parcela da subvenção econô-
mica destinada à assistência técnica; 

Atribuição regulamentar do 
Executivo fixar os limites da 
parcela destinada à assis-
tência técnica. 

Origem: texto inicial. 
Justificativa: sem justificativa específi-
ca. 

“O dispositivo incorre em antinomia com o 
§ 6º do artigo 1º deste mesmo projeto sob 
sanção, o qual já fixa o limite da parcela 
destinada à assistência técnica, devendo, 
assim, sofrer veto.” 
Ouvido, o Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública. 

 

[INXdO1] Comentário:  
........................................... 
Art. 11.  A execução e a gestão do 
Programa contarão com a participação 
dos entes apoiadores. 
............................................ 
§ 2o  O Poder Executivo federal estabe-
lecerá: 
............................................ 
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http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1537123&filename=PLV+2/2017+MPV75116+%3D%3E+MPV+751/2016
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=3409993&disposition=inline%23Emenda34
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1506703&filename=MPV+751/2016

